PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE CUBATÃO

JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA DA COMARCA DE CUBATÃO/SP. - 

Av. Joaquim Miguel Couto, 320 - Centro - Cubatão/SP - C.E.P.: 11.500-005  Tel.: (13) 3361-6500
PROCESSO Nº *






A L V A R Á

A Doutora CARMEM SÍLVIA HERNANDEZ QUINTANA KAMMER DE LIMA, Meritíssima Juíza de Direito Titular da Terceira Vara da Comarca de Cubatão, Estado de São Paulo, República Federativa do Brasil, na forma da lei, etc.

Pelo presente ALVARÁ que vai por mim devidamente assinado em cumprimento e passado a requerimento nos autos da ação de * face os bens deixados por falecimento de * (C.P.F. nº *) feito esse que tem seu curso perante este Juízo e Cartório da Terceira vara desta Comarca de Cubatão/SP, hei por bem AUTORIZAR como de fato autorizado tem o(a) requerente, *, portador da cédula de identidade de RG nº *, inscrito no M.F. com o C.P.F. sob nº *, ou seu procurador, Dr. *, inscrito na OAB/* sob o nº *, a proceder ao levantamento da quantia retida na conta vinculada do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – F.G.T.S.  (Empregador: *, código da empresa: *, conta nº *), que se encontra em nome do falecido. Para este fim poderá praticar todos os atos indispensáveis ao bem e fiel cumprimento deste alvará que tem o prazo de validade de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar desta data.

CUMPRA-SE, observadas as formalidades legais. Dado e passado nesta cidade e comarca de Cuabatão, aos ____ de _____________ de 2005. Eu, ___________(___________________________), digitei. Eu, ______________ (Euclides Souza Lima Filho) Diretor de Serviço, subscrevo.

    

CARMEM SÍLVIA HERNANDEZ QUINTANA KAMMER DE LIMA




                     Juíza de Direito

CERTIFICO E DOU FÉ ser autêntica a assinatura da Dra. CARMEM SÍLVIA HERNANDEZ QUINTANA KAMMER DE LIMA, MMª Juíza de Direito titular da Terceira Vara da Comarca de Cubatão/SP. Eu,__________ (Euclides Souza Lima Filho) Diretor  de Serviço, subscrevi.

